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1. INTRODUÇÃO

O presente documento fornece informação aos espetadores do Coliseu Micaelense, sobre o Coronavírus

(SARS-C0V-2), designado por COVID-19, sobre as medidas de prevenção e controlo desta infeção, e

sobre os procedimentos e medidas a adotar perante a identificação de casos suspeitos e/ou

confirmados.

O Plano de Contingência, no âmbito da infeção por Coronavírus (COVID-19), foi desenvolvido com base

nas orientações da Direção Regional da Saúde (DRS). A informação sobre as recomendações, as formas

de evitar a transmissão e os procedimentos estabelecidos no Plano de Contingência serão amplamente

divulgados, pelos meios mais adequados, assegurando assim todas as condições de segurança e de

saúde, de forma continuada e atualizada, de acordo com os princípios gerais de prevenção.

Neste sentido, o presente Plano de Contingência pode ser atualizado a qualquer momento, tendo em

conta a evolução do quadro epidemiológico da COVID-19. Por esta razão, importa que todos os

espetadores procurem inteirar-se de todo o conteúdo deste plano. Apenas desta forma estaremos

preparados para enfrentar os desafios colocados pela epidemia, assegurando o nosso contributo ativo

para a defesa da saúde pública.

2. CORONAVÍRUS (COVID-19)

Os coronavírus são uma família de vírus conhecidos por causar doença no ser humano e são bastante
comuns em todo o mundo.

Este coronavírus foi identificado, pela primeira vez, em dezembro de 2019, na cidade de Wuhan
(China). Embora o epicentro da epidemia tenha ocorrido em Wuhan, província de Hubei (China).

O período de incubação do COVID-19 é de 2 a 14 dias. Isto significa que se uma pessoa permanecer
bem 14 dias após contactar com um caso confirmado de doença por COVID-19, é pouco provável que
tenha sido contagiada.

2.1 COMO SE TRANSMITE?
Considera-se que a COVID-19 pode transmitir-se por:

• gotículas respiratórias

• contacto direto com secreções infetadas

• aerossóis em alguns procedimentos terapêuticos que os produzem (por exemplo as
nebulizações)
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2.2 QUAIS OS SINTOMAS?

Os sintomas são semelhantes a uma gripe, por exemplo:

• Febre

• Tosse

Cansaço

• Dificuldade respiratória

• Pneumonia com insuficiência respiratória aguda, falência renal e de outros órgãos, e eventual
morte

3. PREVENIR A TRANSMISSÃO

Existem princípios gerais que qualquer pessoa seguir para prevenir a transmissão de vírus
respiratórios:

• Uso de máscara;

• Lavar as mãos com frequência — com sabão e água, ou esfregar as mãos com gel alcoólico (70%
álcool), se não for possível lavar as mãos;

• Cobrir a boca e o nariz com um lenço de papel descartável sempre que for necessário assoar, tossir
ou espirrar. O lenço de papel deverá ser descartado num caixote de lixo e, em seguida, deverão ser
lavadas as mãos. Na ausência de lenços de papel descartáveis, poder-se-á tossir ou espirrar para a
prega do cotovelo. Nunca se deve tossir nem espirrar para o ar ou para as mãos;

• As pessoas que sintam tosse, febre ou dificuldade respiratória devem permanecer em casa e não
se deslocar para o local de trabalho, escolas dos filhos ou estabelecimentos de saúde, sem antes ligar
para a Linha de Saúde Açores (808 246024);

• Evitar tocar nos olhos, nariz e boca sem ter lavado as mãos;

• Evitar contacto próximo com pessoas com tosse, febre ou dificuldade respiratória;

• Limpar e desinfetar frequentemente objetos e superfícies de utilização comum.

Quando esp rrar ou tossi
ape a nariz e a boca com

o braço ou com lenço
de papel que deverá ser
colocado imediatamente

no lixo

Lave frequentemente as
maQs com água e sabao
ou use solução à base

de álcool

Se regressou de uma área
afetada, evite contacto

próximo com outras pessoas
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4. O QUE É UM CASO SUSPEITO?

A classificação de um caso suspeito de infeção por COVID-19 deve obedecer a critérios clínicos e
epidemiológicos. A definição que se segue é baseada na informação atualmente disponível na
Circular Normativa n2 DRS-CNORM/2020/391, de 27 de agosto 2021.

Critérios clínicos: qualquer pessoa que apresente, pelo menos, um dos seguintes critérios:

a) Tosse de novo ou agravamento do padrão habitual;

b) Febre (temperatura corporal ≥ 38,OQC), sem outra causa atribuível;

c) Dispneia / dificuldade respiratória sem outra causa atribuível;

d) Cefaleia de novo ou agravamento do padrão habitual;

e) Rinorreia sem outra causa atribuível;

f) Anosmia de início súbito;

g) Disgeusia ou ageusia de início súbito.

Critérios epidemiológicos: qualquer pessoa que apresente, pelo menos, um dos seguintes critérios
nos 14 dias antes do início de sintomas:

a) Contacto com um caso confirmado de COVID-19;

b) Passageiros que viajaram, por via aérea ou por via marítima, e que sejam provenientes de

zonas consideradas pela Organização Mundial de Saúde e pela Autoridade de Saúde Regional

da RAA como sendo zonas de transmissão comunitária ativa;

c) Residente ou trabalhador numa instituição onde se encontrem pessoas em situações

vulneráveis (Estrutura Residencial para Pessoas Idosas, Estabelecimento prisional, Abrigo,

Casa de Acolhimento ou instituição equiparada, Unidades de Cuidados Continuados, Casas de

Saúde) e onde existe transmissão documentada de COVID-19;

d) Exposição laboratorial não protegida a material biológico infetado/contendo com SARS-CoV

2;

e) Funcionários das unidades de saúde que prestam cuidados diretos a doentes.

4.1 PROCEDIMENTOS NUM CASO SUSPEITO

Qualquer espetador com critérios compatíveis com a definição de caso suspeito de COVID-19, ou
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alguém que identifique um espetador com sinais ou sintomas e ligação epidemiológica compatível

com a definição de caso suspeito, deverá:

a) Contatar de imediato o trabalhador mais próximo;

b) Ser acompanhado de imediato para a zona de isolamento de modo a evitar ou restringir o

contato direto com outros trabalhadores ou espetadores, evitando os locais de maior

aglomeração de pessoas e restringir a passagem até à instalação sanitária de mobilidade

reduzida para uso exclusivo do caso suspeito. A zona de isolamento será o posto médico,

identificada no Anexo 1. Deverá ser realizada a limpeza e desinfeção após a ativação do Plano

de Contingência;

c) O caso suspeito deverá usar máscara cirúrgica. A máscara deverá ser colocada pelo próprio

e este deverá verificar se a máscara se encontra bem ajustada (ou seja, ajustamento da

máscara à face, de modo a permitir a oclusão completa do nariz, boca e áreas laterais da

face. Em homens com barba, poderá ser feita uma adaptação a esta medida,

complementando a máscara com um lenço de papel);

d) Todos os ocupantes do espaço onde se encontra o caso suspeito deverão sair do local e

identificar-se para futuro acompanhamento por parte das autoridades de saúde, se assim se

justificar. Os trabalhadores só deverão abandonar as instalações por ordem do responsável

do edifício;

e) Na zona de isolamento, o espetador deverá medir a temperatura corporal e contactar, de

seguida, a Linha de Saúde Açores (8082460 24) e manter o responsável pelo edifício a par

de todas as informações disponibilizadas pelo técnico da Linha;

f) O responsável do edifício deverá agir de acordo com as recomendações do técnico da linha

de saúde ou das autoridades de saúde, se for o caso, prestando o apoio necessário ao caso

suspeito, mantendo o Conselho de Administração a par da situação e

g) O responsável com base nos resultados da avaliação ou nas informações disponibilizadas

pelas autoridades de saúde decidirá se os trabalhadores do edifício permanecem no mesmo

ou se o abandonam.

Após avaliação, a Linha de Saúde Açores informa o caso suspeito ou o responsável pelo edifício:

a) Se não se tratar, de facto, de um caso suspeito de COVID-19: define os ~rocediment~g 6
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adequados à situação clínica do trabalhador ou espetador;

b) Se se tratar, de facto, de um caso suspeito de COVID-19: a Linha de Saúde Açores efetua os

contactos necessários, conforme os procedimentos definidos pela Direção Regional da

Saúde dos Açores.

Desta validação, o resultado poderá ser:

a) CASO SUSPEITO NÃO VALIDADO: fica encerrado para o COVID-19. A Linha de Saúde Açores

define os procedimentos habituais e adequados à situação clínica da pessoa. O espetador

informa o responsável pelo edifício da Não Validação;

b) CASO SUSPEITO VALIDADO: A Linha de Saúde Açores efetua os contactos necessários,

conforme os procedimentos definidos pela Direção Regional da Saúde dos Açores.

4.2 PROCEDIMENTOS NUM CASO SUSPEITO VALIDADO

a) O espetador doente deverá permanecer na área de isolamento (com máscara de proteção

comunitária, desde que a sua condição clínica o permita), até à chegada da equipa dos BVPD;

b) O acesso de outras pessoas à área de isolamento fica interditado (exceto ao responsável pelo

edifício);

c) Ocaso suspeito validado deverá permanecer na área de isolamento até à chegada da equipa

dos BVPD, de forma a restringir, ao mínimo indispensável, o contacto deste caso com outras

pessoas. Devem ser evitadas deslocações adicionais, do caso suspeito validado, dentro das

instalações;

d) O delegado de saúde informa o espetador dos resultados dos testes laboratoriais e:

• Se o CASO for INFIRMADO, este fica encerrado para o COVID-19, sendo aplicados

os procedimentos de limpeza e desinfeção da área de isolamento.

• Se o CASO for CONFIRMADO, a área de isolamento deve ficar interditada até à

validação da descontaminação (limpeza e desinfeção) pela Autoridade de Saúde

Local. Esta interdição só poderá ser levantada pela Autoridade de Saúde Local.

4.3 PROCEDIMENTOS NUM CASO CONFIRMADO

O responsável pelo edifício deve:

—
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a) Providenciar a limpeza e desinfeção (descontaminação) da área de isolamento;

b) Reforçar a limpeza e desinfeção, principalmente nas superfícies frequentemente

manuseadas e mais utilizadas pelo doente confirmado, com maior probabilidade de estarem

contaminadas;

c) Armazenar os resíduos do caso confirmado em saco de plástico nos termos regulamentares,

comunicados internamente.

4.4 PROCEDIMENTOS NA VIGILÂNCIA DE CONTACTOS PRÓXIMOS

Considera-se contacto próximo uma pessoa que não apresenta sintomas no momento, mas que teve

ou pode ter tido contacto com um caso confirmado de COVID-19. O tipo de exposição do contacto

próximo determinará o tipo de vigilância. O contacto próximo com caso confirmado de COVID-19 pode

ser:

a) ALTO RISCO DE EXPOSIÇÃO, definido como:

• Pessoas que estavam próximos do caso;

• Pessoas que estiveram cara a cara com o caso confirmado ou que esteve com

este em espaço fechado;

b) BAIXO RISCO DE EXPOSIÇÃO (casual), definido como:

• Pessoas que tiveram contacto esporádico (momentâneo) com o caso

confirmado (ex. em movimento/circulação durante o qual houve exposição a

gotículas/secreções respiratórias através de conversa cara a cara superior a 15

minutos, tosse ou espirro);

• Pessoas que prestaram assistência ao caso confirmado, desde que tenha

seguido as medidas de prevenção (ex. utilização adequada de máscara e luvas,

etiqueta respiratória, higiene das mãos).
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igi anda dos contactos próximos eve ser a seguin e:

importante sublinhar que:

• A auto monitorização diária, visa a avaliação da febre (medir a temperatura corpora uas

vezes por dia e registar o valor e a hora da medição) e a verificação de tosse ou dificuldade

em respirar;

• Se se verificarem sintomas do COVID-19 e o espetador estiver no local, devem iniciar-se os

PROCEDIMENTOS NUM CASO SUSPEITO;

•Se nenhum sintoma surgir nos 14 dias decorrentes da última exposição, a situação fica

encerrada para o COVID-19.

5. REGRAS GERAIS PARA ESPETADORES
PARA ESPETÁCULOS SENTADOS

a) Informamos que a lotação máxima para os espetáculos sentados é de 1251 espetadores. De

acordo com a Resolução do Conselho do Governo n.2 278/2021, de 2 de dezembro de 2021, a ilha

de São Miguel encontra-se em situação de alerta, pelo que se aplica a limitação da presença de

público em eventos culturais e competições desportivas a três quartos da respetiva lotação.

b) É obrigatório o uso de máscara de proteção comunitária, bem como a desinfeção das mãos à

entrada do edifício e, sempre que achar necessário nos diversos dispensadores distribuídos pelas

instalações.

11/1/IA
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o risco de exposição”

Vigilância de contactos próximos

- Monitorização ativa pela Autoridade de Saúde Local

durante 14 dias desde a última exposição;

“Baixo risco de exposição”

- Auto monitorização diária dos sintomas do COVID

19,incluindo febre, tosse ou dificuldade em respirar;

- Auto monitorização diária dos sintomas do COVID

19,incluindo febre, tosse ou dificuldade em respirar.

- Restringir o contacto social ao indispensável;

- Evitarviajar;

- Estar contactável para monitorização ativa durante os

l4dias desde a data da última exposição.



Plano de Contingência

c) Para aceder aos espetáculos, o público deve apresentar uma das seguintes opções:

• Certificado COVID da União Europeia de vacinação, de recuperação ou de testagem

válido ou

• Apresentar um resultado negativo de um teste de rastreio à COVID-19, numa das

seguintes condições:

a) Teste RT-PCR efetuado nas 72 horas anteriores;

b) Teste rápido de antigénio nas 48 horas anteriores;

c) Autoteste efetuado antes de entrar no espaço.

d) Cumprir com o distanciamento social recomendado, tendo em atenção a sinalética expressa nas

instalações, conforme descrito nas plantas do Anexo 1.

e) É obrigatório respeitar o lugar indicado no seu bilhete, de forma a garantir o distanciamento social

de um lugar dos lados entre espetadores não coabitantes.

f) Cumprir com as informações transmitidas pelos colaboradores do Coliseu Micaelense.

g) Permanecer sentado no final do espetáculo e seguir as indicações transmitidas pelo aviso sonoro.

6. REGRAS GERAIS PARA ESPETADORES
PARA ESPETÁCULOS COM PLATEIA EM PÉ

a) Informamos que a lotação máxima para os espetáculos com plateia em pé é de 813 sentados nos

balcões e camarotes e 600 na zona da plateia, o que perfaz um total de 1413 espetadores. De

acordo com a Resolução do Conselho do Governo n.9 278/2021, de 2 de dezembro de 2021, a ilha

de São Miguel encontra-se em situação de alerta, pelo que se aplica a limitação da presença de

público em eventos cu turais e competições desportivas a três quartos da respetiva lotação.

b) É obrigatório o uso de máscara de proteção comunitária, bem como a desinfeção das mãos à

entrada do edifício e, sempre que achar necessário nos diversos dispensadores distribuídos pelas

instalações.

c) Para aceder aos espetáculos, o público deve apresentar uma das seguintes opções:

• Certificado COVID da União Europeia de vacinação, de recuperação ou de testagem

válido ou

• Apresentar um resultado negativo de um teste de rastreio à COVID-19, numa das

seguintes condições:

a) Teste RT-PCR efetuado nas 72 horas anteriores;
Pág. 10
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b) Teste rápido de antigénio nas 48 horas anteriores;

c) Autoteste efetuado antes de entrar no espaço.

d) Cumprir com o distanciamento social recomendado, tendo em atenção a sina etica expressa nas

instalações, conforme descrito nas plantas do Anexo 1.

e) Para os lugares sentados, é obrigatório respeitar o lugar indicado no seu bilhete, de forma a

garantir o distanciamento social de um lugar dos lados entre espetadores não coabitantes.

f) Cumprir com as informações transmitidas pelos colaboradores do Coliseu Micaelense e equipa de

segurança privada.

g) Deverão permanecer no seu lugar no final do espetáculo e seguir as indicações transmitidas pelo

aviso sonoro.

7. REGRAS GERAIS PARA ESPETADORES
PARA OS GRANDES BAILES DE RÉVEILLON E CARNAVAL

a) Informamos que a lotação máxima para os bailes é de 2500 espetadores na capacidade total do

edifício, que inclui plateia, balcões, camarotes e foyer. Incluindo a zona exterior com tendas com

uma área de 500m2, a capacidade do edifício é de 2800 espetadores. De acordo com a Resolução

do Conselho do Governo n.2 278/2021, de 2 de dezembro de 2021, a ilha de São Miguel encontra-

se em situação de alerta, pelo que se aplica a limitação da presença de público em eventos

culturais e competições desportivas a três quartos da respetiva lotação.

d) É obrigatório o uso de máscara de proteção comunitária e obrigatório a desinfeção das mãos à

entrada do edifício e, sempre que achar necessário nos diversos dispensadores distribuídos pelas

instalações.

e) Cumprir com o distanciamento social recomendado, tendo em atenção a sinalética expressa nas

instalações.

f) Todos os espetadores, mesmo os que sejam detentores de Certificado Covidl9 de Vacinação da

União Europeia, terão de apresentar resultado negativo através do Teste Rápido de Antigénio

(TRAg), disponibilizado pelo Coliseu Micaelense. Os testes serão realizados por profissionais de

saúde em laboratório certificado e contratado pelo Coliseu Micaelense.

g) O prazo para a realização dos testes será entre as 8H00 e as 22H00 de dia 30 de dezembro 2021

e entre as 8H00 e as 18H00 de dia 31 de dezembro 2021. Sem apresentação de teste negativo

validado, não será permitida a entrada no baile. Por forma a cumprir com este prazo, a venda de
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bilhetes para o baile cessará às 19H00 do dia 29 de dezembro 2021.

h) Aquando a aquisição de bilhetes, cada espetador deverá obrigatoriamente preencher um

formulário, que estará associado ao número de bilhete adquirido, com os seus dados pessoais:

nome, morada, data de nascimento, contribuinte, e-mail, telefone/telemóvel e número de utente

de saúde. Estes dados são para uso exclusivo do laboratório certificado e Direção Regional de

Saúde, por forma a contatar os espetadores na eventualidade de contágio.

i) Aquando a aquisição de bilhetes para o baile, tanto na bilheteira local como na Bilheteira Online

(BOL), será automaticamente agendada a marcação do teste, sendo que a informação de local e

hora será enviado para o espetador através do e-mail fornecido no formulário.

j) O laboratório certificado é responsável por comunicar ao Coliseu Micaelense os resultados dos

testes associado ao número do bilhete. Após a sua receção, no caso de resultado negativo o

bilhete será validado internamente permitindo a sua entrada no baile. No caso de resultado

positivo, o bilhete será bloqueado não permitindo, sendo que o valor do bilhete será reembolsado

ao espetador, o prazo máximo de trinta dias de calendário.

k) Cumprir com as informações transmitidas pelos colaboradores do Coliseu Micaelense e equipa de

segurança privada.

8. ATUALIZAÇÃO DO PLANO DE CONTINGÊNCIA

O Plano de Contingência deve ser objeto de atualização pontual sempre que o Conselho de

Administração considere necessário ou sempre que se verifiquem alterações às recomendações

emanadas das entidades oficiais com responsabilidade na gestão de epidemias.

Segue as indicações da Circular Informativa n2 DRS-CINF/2021/72, por parte da Direção Regional de

Saúde e da Resolução do Governo n2 278/2021, de 2 de dezembro 2021, da Presidência do Governo

Regional dos Açores, publicada no Jornal Oficial.

Nome do responsável Contacto

Hélder Fialho 9100 029 797

Luís Pereira 296 209 500/917 560 474

Pág. 12
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